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DESPACHO 

 

  Considerando a decisão da Relatora do Recurso Hierárquico que 

aplicou a penalidade de DESERÇÃO, nos termos do disposto no 

parágrafo único, art. 2º da Resolução CM nº 06/2008 (fls. 38) e que já foi 

encaminhada pelo ofício nº 01/2018 (fls. 77), cópia integral do processo 

ao Serviço de Cobranças de Débitos Judiciais – SECOB/DEGAR, para 

cobrança administrativa do débito apurado conforme certidão de fls. 51, 

determino o ARQUIVAMENTO destes autos. 

             Publique-se. 

 

            Rio de Janeiro, 01 de março de 2018. 

 

Desembargadora DENISE NICOLL SIMÕES 
Presidente da Comissão do Concurso 


